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Sua Referência Sua Comunicação de Nossa Referência 

 2025/07/14  
  
 
 
Assunto 

Realização da prova Rampa Capital do Móvel, nos dias 26 e 27 de julho 
de 2025 – Pedido de parecer. 

 

No seguimento do pedido apresentado por V.ª Ex.ª, informamos que o 

percurso apresentado abrange a ER 207 arruamento sob a jurisdição do 

IP–Infraestruturas de Portugal SA. 

Não se verificam inconvenientes em emitir parecer favorável, desde que: 

2.1- Seja garantido o acesso aos moradores;  

2.2. - Seja dado cumprimento ao previsto no Código da Estrada e demais 

legislação complementar, nomeadamente o Decreto Regulamentar n.º 2-

A/2005, de 24 de março e o Decreto-Regulamentar n.º 22-A/98, de 1 de 

outubro, na atual redação, designadamente as relativas à sinalização das 

restrições, assim como proceder à divulgação, através da 

comunicação social e/ou da distribuição de folhetos nas zonas afetadas, 

afixação de painéis de informação ou outro meio adequado, com a 

antecedência  mínima de 3 (três) dias, do seu início;  

 

 

 

 

 

 

Exmo.(a) Senhor(a) 

Presidente da Junta da Câmara    
Municipal de Paços de Ferreira 

Praça da República, 46 

4590-527 Paços de Ferreira 

geral@pacosdeferreira.pt 
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Anexa-se parecer da I.P. Infraestruturas de Portugal e informação técnica 

da Proteção Civil de Santo Tirso, de 2025/07/23. 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 
 
 
 
 

O Vereador, 
 
 
 
 
Tiago Araújo 

Documento assinado de forma digital 
com cartão do cidadão 
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